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PORTARIA N° 004/2003 

MAURICIO COLATTO, Presidente da Câmara Municipal de 
Marilândia, Estado do Espírito Santo, eleito na forma da lei, e usando de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

Artigo 1° - Fica designado o Servidor Dr. MARCOS 
BOLSANELO, Assessor Jurídico de caráter comissionado para responder como chefe dos 
serviços internos da Câmara Municipal sendo que, todo e qualquer serviço interno deverá ser 
por ele repassado e fiscalizado com aquiescência do Presidente. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia, em 11 de julho de 2003 
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